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CONSTRU;NDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Ao Sr. 
Kleber Gonçalves 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras 
Nesta 

Assunto: Seleção de proposta mais vantajosa para registro de preços objetivando 
eventual e futura aquisição de pneus para veículos, de forma parcelada, de interesse da 
administração pública no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Senhor Secretário, 

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução 
Normativa Federal n° 73/2020 de 05 de agosto de 2020, que versa sobre os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para 
aquisição de bens e contratação de serviço em geral. 

Temos a informar que a eventual contratação de empresa para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de pneus para veículos, foi realizada mediante a 
utilização das seguintes modalidades: 

a) Banco de preços, conforme consta a referente IN Federal n° 73, de 05 de 
agosto 2020, Art.5° inciso 

b) Contratos de outros órgãos, conforme consta a referente IN Federal n° 73, de 
05 de agosto 2020, Art.5° inciso li. 

Segue em anexo: 

a) Mapas de Preços Médios; 
b) Relação com Preços Cotados; 
c) Mapas de cálculo da média dos preços; 

Conclusão: 

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preço realizadas, que 
formam a cesta de preços: elaborada com o cálculo da média dos preços do banco de 
preços e outros entes públicos, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no 
mercado local. 

O Valor médio estimado do valor das peças foi obtido tomando por base os 
valores contratados nos anos anteriores no Município. 
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Desta forma, aparou-se a media dos valores óbitos e este estarem condizentes 
com os preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso ao mesmo serviram 
de referência para este processo. 

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 11/03/2021 a 
16/04/2021, estando dentro do prazo de validade. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 16 de abril de 2021. 

Arionaido Aèjelino Rosendo 
CPF: 353M7.778.90 
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Lagoa Grande 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS 

Eu, Arionaldo Adelino Rosendo, brasileiro, servidor público, lotado na Coordenação 
Municipal de Administração e Finanças, na função de Chefe do Setor de Compras e 
serviços em geral, residente e domiciliado nesta cidade de Lagoa Grande do 
Maranhão(MA), declaro que os preços previstos no Processo Administrativo foram 
cotados no período de 11 de março de 2021 a 16 de abril de 2021, no banco de preços e 
outros entes públicos, constantes no referido processo. 

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos 
para consultar de mercado. 

Foram considerados, na média de todos os orçamentos, como excessivamente elevados os 
valores maiores que 40% (quarenta por cento) e, inexequíveis, os valores inferiores a 60% 
(sessenta por centos), os quais são partes integrantes do referido processo. 

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta 
Coordenadoria. 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 16 de abril de 2021. 

Arionaldo Adelino Roscndo 
CPF: 353.987.778.90 

Portaria 003/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão —MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 

1 



PRC F E I TUR A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Portaria n° 027/2021-PMLG-CP. 

Dispõe sobre a nomeação do senhor 

ArionaIdo Adelino Rosendo e dá outras 

Providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

Art.10 - Nomear o senhor ARIONALDO ADELINO 
ROSENDO, portador do CPF: 353.987.778-90, RG 199368220029 SSP-SP, para de 
Chefe do Setor de Compras do município de Lagoa Grande do Maranhão-
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal 

Vratiso"MfgeiTa. preteitolionloPai
cpc. 168248.122-00 

ÁPr' 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 06/08/2020 Ediyacr 1501 Sec.ao 11Pagina 19 

Órgão: Ministédo da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E 

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 

9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto n° 1.094. de 23 de março de 1994. e tendo em vista o disposto na 

Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei n°12.462. de 4 de 

agosto de 2011. resolve: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 10 Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional 

5 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de 
engenharia de que trata o Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013. 

5 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal direta ou 

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 

observar os procedimentos para realização de pesquisa de preço de que trata esta Instrução Normativa. 

5 3° Para aferição da vantajosidade das adesões ás atas de registro de preços, deverá ser 

observado o disposto nesta Instrução Normativa 

Definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 

coletados. podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados; 

II - preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por determinado 

objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 

com o setor público e os recursos orçamentários disponiveis: e 

mercado, 

III - sobrepreço: preço contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - identificação do agente responsável pela cotação; 

II - caracterização das fontes consultadas: 

III - série de preços coletados; 

o 
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IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado: e 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valo 

inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável 

Critérios 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e Locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução 

do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 

Parâmetros 

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
Ucitatório para a aquisição e contrafação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não, 

I - Painel de Preços, disponivel no endereço eletrônico gov.bripaineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no periodo de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e 

hora de acesso: ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do instrumento convocatório. 

51° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 

5 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, 

deverá ser observado 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo 

a) descrição do objeto, valor unitário e total 

b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente: 

c) endereço e telefone de contato: e 

d) data de emissão 

III - registro, nos autos da contratação correspondente. da relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Metodologia 

Art. 60 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

5 10 Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos pelo gestor responsável e aprovados peta autoridade competente. 

5 2° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

r Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial quando houver 

grande variação entre os valores apresentados. 

o 
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40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em me 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado p 

autoridade competente. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Inexigibilidade de licitação 

Art. 7° Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruidos com a devida 
justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o praticado pelo mercada em 
especial por meio de: 

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idénticos, comercializados pela 

futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da inexigibilidade 
pela autoridade competente: 

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sitias eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 

51° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

52° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser realizada com objetos de mesma 

natureza 

53° Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no mercado. 
vedada está a inexigibitidade. 

5 40 O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de dispensa de licitação, em 
especial as previstas nos incisos III. IV, XV. XVI e XVII do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Contratações de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC 

Art. 8° As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com 
Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço Máximo de 

Compra de Item de TIC - PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior ao 
PMC-TIC. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 9° Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação 
de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, 
observando, no que couber o disposto nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 10. O preço máximo a ser praticado na contratação poderá assumir valor distinto do preço 
estimado na pesquisa de preços feita na forma desta Instrução Normativa. 

5 1° É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre os preços 

máximos 

2° O preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de preço, 
acrescido ou subtraído de determinado percentual, de forma justificada. 

5 30 O percentual de que trata o 5 20 deve ser definido de forma a aliar a atratividade do 
mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. 

Revogação 

Art. 11. Ficam revogadas: 

I - Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014: 

o 
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II - Instrução Normativa n°7, de 29 de agosto de 2014: e 

III - Instrução Normativa n° 3. de 20 de abril de 2017. 

Vigência 

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 5, de 2014, todos os 

procedimentos administrativos autuados ou registrados até a data de entrada em vigor desta norma, 

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

Este Conteúdo não substitui o publicado na versão certificada 

CRISTIANO ROCHA HECKERT 

o 
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do Maranhão 
CONSTRUNDO UMA NOVA HISTORA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTES: OUTROS ENTES PÚBLICOS 
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PMC 
Folha n" 22) 
Processo n°071/2020 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2020-SEMAFIPU/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2020-PMC 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2020-CPUPMC 

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-
000 - CarolinatMA, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante denominada Prefeitura 
Municipal de Carolina, neste ato representado por sua Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, a Senhora ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI, 
RG n° 53.698.896-0 - SSP/MA, CPF n° 819.836.383-15, com a interveniência da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, enquanto ÓRGÃO 
GERENC1ADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela empresa abaixo 
qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do 
Pregão Presencial n° 020-2020/PMC, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
071/2020-PMC, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal 
n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A Presente Ata de Registro de Preços tem por objeto aquisições de Pneus, Câmaras de Ar, 
Válvulas e Fitas Protetoras, visando contratações futuras e eventuais destinadas à Prefeitura 
Municipal de Carolina, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante 
deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: MOURA & TEIXEIRA LTDA 
CNPJ: 38.149.2251000147 FONFJFAX: ( ) 3412-4881 
ENDEREÇO: Rua Treze de Maio, n° 139, Qd 08, Lt 09, Setor George Yunes - CEP 77.823-090 - 
Araguafria/TO. 
E-MAIL: pneuscararaquainaehotmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL: Márcio Teixeira Pereira 
CPF N°: 026.163.083-04 RG N°: 1.329.298 SSPITO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: Brasil AGÊNCIA-. 43484 CONTA. 60.830-0 

item Especificação Unidade Quant Marca Valor 
Unitário Valor Total 

1 PNEU 225/65 R17 UND $2 Goodyear 840,83 26.906,56 
2 PNEU 255/75 R15 UND 36 Goodyear 961,33 34.607,88 
3 PNEU 265/70 R16 UND 52 Goodyear 950.75 49.439,00 
4 PNEU 205/70 R16 UNO 32 Goodyear 755,38 24.172,16 
5 PNEU 900X20 UND 120 Goodyear 1.650,03 198_003,60 
6 PNEU 215X17.5 UNO 52 Dunlop 1.318,90 68.582,80 
7 PNEU 7.50X16 UND 44 Goodyear 970,23 42.690,12 
8 PNEU 1000X20 UNO 36 Goodyear 2.035,67 73.284,12 
9 PNEU 275.80X22.5 UND 40 Dunlop 2.403,19 96.127,60 

10 PNEU 12.4X24 UND 24 Goodyear 3.747,07 89,929,68 
11 PNEU 18.4X30 UND 24 Goodyear 7.880,35 189.128,40 
12 PNEU 17.5X25 UNO 20 Goodyear 4.990,17 74.852,55 
13 PNEU 12.5X80X18 UNO 20 Dunlop 2.360,35 47.207,00 
14 PNEU 14.00X24 UND 24 Dunlop 4.280,23 102.725,52 

15 PNEU 205/70 R16 CHRONO 
11OR UND 20 Goodyear 876,83 17.536,60 

1 



PMC 
Folho nê 22; '1 
Processo n° 071/2020 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

16 PNEU 175/70 R13 UND 15 Goodyear 370,931 5.563,95 

17 PNEU LT 245/70 R16 SCORPION 
ATR 

UNO 40 Goodyear 90001 36.000,40 

18 CÂMARA DE AR 900X20 UND 80 Tortuga 168,15 13.452,00 

19 CÂMARA DE AR 215X 7.5 UND 30 Tortuga 139,43 4.182,90 

20 CAMARA DE AR 7.50X 6 UND 60 Tortuga 119,10 7.146,00 
21 CÂMARA DE AR 1000X20 UNO 50 Tortuga 200,97 10.048,50 
22 CÂMARA DE AR 275.80/22.5 UND 20 Tortuga 100,40 2.008,00 
23 CÂMARA DE AR ARO 13 UND 60 Tortuga 60,09 3.605,40 
24 CÂMARA DE AR ARO 16 UND 20 Tortuga 130,73 2.614,60 
25 VÁLVULA 900X20 UND 40 Bramem 40,43 1.617,20 
26 VÁLVULA 2 5X17 5 UND 40 Bremem 27,27 1.090,80 
27 VÁLVULA 7.50X16 UND 40 Bremem 50,70 2.028,00 
28 VÁLVULA 1000X20 UND 50 Bremem 30,79 1.539,50 
29 VÁLVULA 275.80/22.5 UND 60 Bremem 22,40 1.344,00 
30 VÁLVULA 255/75 R15 UND 70 Bremem 18,00 1.260,00 
31 FITA PROTETORA 900X20 UND 80 Goodyear 59,73 4.778,40 
32 FITA PROTETORA 7.50X16 UND 25 Goodyear 48,73 1.218,25 
33 FITA PROTETORA 1000X20 UND 25 Goodyear 50,83 1.270,75 
34 FITA PROTETORA 275 8OX22 55 UND 20 Goodyear 61,17 1.223,40 

Total 1.262.136,49 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Carolina e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente 
Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 071/2020-PMC e que são partes integrantes deste Instrumento, 
independente de transcrição' 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Presencial n° 020/2020-CPUPMC; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão 
pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar c° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n°155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

I) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

J) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria; 
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k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n°8078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá 
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

13. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.686/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei 
Federal n°6.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n°7.892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro 
de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições 
solicitadas pela Prefeitura Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis 
pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contrafação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. A(s) contratação com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo, 
respeitado o principio da anualidade previsto no artigo 57, taput, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor do Contrato 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina. 

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na 
falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro Substituto reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro Substituto deverá negociar diretamente 
com a proponente, obedecido a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, 
para que seja obtido preço melhor. 
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6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 
11.2, desta Ata. 

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representado 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes especificas 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto á Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto a Fazenda Municipal; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada órgão 
Participante deverá formalizar 'Processo de Compra' especifico, sempre que houver necessidade 
de contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas 
Internas pertinentes a instrução dos autos. 

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.3. A execução das eventuais e Muras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor 
do Contrato, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n°8.686/1993. 

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Carolina, por intermédio do órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n°8.68611993. 

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem 
de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Carolina poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

8.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO 
não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá: 
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a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorre antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Carolina deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contrafação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 
8.666/1993 ou no artigo 7°, da Lei Federal n°10.52012002. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenclador da Prefeitura Municipal de Carolina, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis asseguradas o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
justificado: 

a) Por razão de interesse publico; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de 
Carolina fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro, 

CLÁUSULA DEZ — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as nornas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, g 1°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 
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10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO deste Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e Muras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste 
Pregão, conforme o artigo 22, § 30, do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto 
Federal n°9488, de 30 de agosto de 2018. 

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado nesta Ata, independente do 
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 
2018. 

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o 
artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA ONZE — DAS PENALIDADES 

11.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 
8.666/1993. 

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho, ou a assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada. 

11.3.0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 

11.4. Alem da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

di Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.6. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea `13'. 

11.6. Caberá ao Gestor do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 06 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina. 

11.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 6 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DOZE — DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e Muras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA TREZE —DA PUBLICAÇÃO 

13/I. A Prefeitura Municipal da Carolina fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de 
Preços na imprensa oficiai. 

CLÁUSULA CATORZE — DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital Carolina, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços 
e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes. 

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de Igual teor, obrigando-se por 
si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

Carolina/MA, 15 de dezembro de 2020 

ANDRÉIA MOREIRA P 
Secretária Municipal de Administração, 

-*" 

MÁRCIO TEIXEIRA PEREIRA 
Representante Legal da MOURA & TEIXEIRA LTDA 

NIOLLI 
jamento e Urbanismo 

Nome' 
CPF: 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2020-SEMAFIPUIPMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2020-PMC 

PREGÃO PRESENCIAL INF 020/2020-CPL/PMC 
VIGÊNCIA: 12 MESES 

BENEFIC ARIO DA ATA: MOURA & TEIXEIRA LTDA 
CNP1: 38.149.225/000147 1 FONE/FAX: (63) 4 2 81 
ENDEREÇO; Rua Treze de Maio, a' 139, Qd 08, Li 09, Setor George Yuan — CEP 77.823490 — Araguai O. 
E-MAIL: pneurgoraauainaahotmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL: Márcio Teixeira Pereira 
CPF N°: 026.163.083-04 1(0 N°: 1329.296 SSP/TO 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: Brasil AGÊNCIA: 4348-6 CONTA: 60.830-O 

item F,specificaçao 'Unidade Quant. Marca Valor 
Unitário Valor Total 

1 PNEU 225/65 RI7 UNI) 32 Goodyear 840,83 26.906,56 
2 PNEU 255/75 R15 UND 36 Goodyear 961,33 34.607,88 

49.439,00-3 PNEU 265/70 R16 UND 52 Goodyear 950,75 
4 PNEU 205/70 R16 UNI) 32 Goodyear 755,38 24.172,16 
5 PNEU 900X20 UND 120 Goodyear 1.650,03 198.003,60 
6 PNEU 215X17.5 UND 52 Dunlop 1.318,90 68.582,80 
7 PNEU 7.50X16 UND 44 Goodyear 970,23 42.690,12 
8 PNEU 10003(20 UNI) 36 Goodyear 2.035,67 73.284,12 
9 PNEU 275.80X22.5 UND aci Dunlop 2.403,19 96.127,60 
10 PNEU 12.4X24 UNE) 24 Goodyear 3.747,07 89.929,68 
11 PNEU 18.4X30 UNI) 24 Goodyear 7.880,35 189.128,40 
12 PNEU 17.5X25 UNI) 20 Goodyear 4.990,17 74.852,55 
13 PNEU 12 5X80X18 UNI) 20 Dunlop 2.360,35 47.207.00 
14 PNEU 14.00X24 UND 24 Dunlop 4.280,23 102.725,52 
IS PNEU 205/70 R16 CHRONO 11OR UND 20 Goodyear 876,83 17.536,60 
16 PNEU 175/70 R13 UNI) 15 Goodyear 370,93 5363,95 
17 PNEU LT 245/70 R16 SCORPION ATR UNI) 40 Goodyear 900,01 36.000,40 
18 CAMARA DE AR 9(10X20 UND 80 Tortuga 168,15 13.452,00 
19 CÂMARA DE AR 2I5X17.5 UNI) 30 Tortuga 139,43 4.182,90 
20 CÂMARA DE AR 7 OX16 UND 60 Tortuga 119,10 7.146,00 
21 CÂMARA DE AR 1000X20 UND 50 Tortuga 200,97 10.048,50 
22 CÂMARA DE AR 275.80/22.5 UND 20 Tortuga 100,40 2.008,00 
23 CÂMARA DE AR ARO 13 UNI) 60 Tortuga 60,09 3.605,40 
24 CÂMARA DE AR ARO 16 UNI) 20 Tortuga 130,73 2.614,60 
25 VÁLVULA 900X20 UND 40 Bramem 40,43 1.617,20 
26 VÁLVULA 215X17.5 UND 40 Bramem 27,27 1.090,80 
27 VÁLVULA 7.50X16 UND 40 Bramem 50,70' 2.028,00 
28 VÁLVULA 1000X20 UNO 50 Bramem 30,79 1.539.50 
29 VÁLVULA 275.80/22.5 UND 60 Bramem 22,40 1.344,00 
30 VÁLVULA 255/75 RIS UNI) 70 Bramem 18,00 1.260,00 
31 FITA PROTETORA 900X20 UNI) 80 Goodyear 59,73 4.778,40 
32 FITA PROTETORA 7.50X16 UNO 25 Goodyear 48,73 1.218,25 
33 FITA PROTETORA 1000X20 UNO 25 Goodyear 50,83 1.270,75 
34 FITA PROTETORA 275.803(22.55 UNI) 20 Goodyear 61,17 L223,40 

Total 1.262.136,49 
Carolina/MA, 18 de dezembro de 2020. Andréia Moreira Pessoa Antonioni-Secretaria Municipal de Administraçao, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo. 

1 



1411212020 LICITAREI - Ata de Registro de Preço 

MUNIC11210 DE VITORINO FREIRE/MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
1212020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO 07 - 
SEMAD 

Proc. 
Eis 
Rubrica 

)4% 

UCITANEr 

Ne dia 14 de Dezembro de 2020, m(s) MUNICIPIO DE YITORINO FRETREIMA . Inscreo(a) no CNPJ 06.018.56810001-15, com sede ri R JOSE Cl PRIANO n' 

36 CEP 65320-000 VItorino Freire-MA neste ato legalmente representado por JOSUÉ LIMA DE ALENCAR. portador do CPF e 25752800359, RESOLVE 

regstrar preços paga eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) emoresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor DISTRIBUIDORA COSTA LTDA CNPJ: 04.315.303/0001-48 

Representante: DISTRIBUIDORA COSTA LTDA 

Telefone: (68)3264-51W 

Emelt diatribuirkennosla33@gmed.00rn 

Endereço: P05, 28 - CONJUNTO MAIOBAC, Peça do Lumlar. - MA - 85137-970 

Lote Descrição Ettde Unidade Merca Modelo Preço Unitário Valor Total 
•--

1 PNEU DIANTEIRO 12.5/80 R113 10,00 1JND STRYKER STRYKER R$ 1.185.42 R$11 854,20 

RET. ESCAVADEIRA. 
„.. . 

CAMARA DE AR PARA PNEU 15,00 UNO RINALDI RINALDI R$ 102,15 RS1 532.25 
DIANTEIRO 12.5180 RIR RET. 
ESCAVADEIRA. 

1 PNEU TRASEIRO E-311-3 17-5/25 10,00 UNE) STRIKFR STRIKER RS 3.515,93 R$35 189.30 

1 

RET. ESCAVADEIRA, 

CAMARA DE AR PARA PNEU 15.00 UNO RINALDI RINALDI P529387 854.405.05 
TRASEIRO E-3/L-3 17-5/25 RET. 
ESCAVADERA. 

PNEU 275/80 R22, 5 DIANTEIRO 30,00 UNE/ SUPERGUIDER SLIPERGUIDER RS 1.482,34 R$43.670.20 
(DIRECIONAL) 

1 PNEU 275/80 822, 5 TRASEIRO 40,00 UNO SUPERGUIDER SUPERGUIDER R$ 1 849,82 R5E5_99280 
(BURRACHUDO) 

. - - - 
1 PNEU 17/5425. 20,00 UNO SUPERGUIDER SUPERGUIDER R$ 3.252,61 R$65.052,20 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU /0,00 UNI) FLEXEN FLIDIEN RS 250,05 12.52.500,80 
17/S/25 

1 PROTETORA 17/5/25 10,00 UNO LE FORT LE FORT RS 175,86 R51.758E0 

1 PNEU -14.00-24 Ta 15.00 UNO STRYKER STRYKER RS 2.544.19 RS38.182.85 

1 CÃMARA DE AR PARA PNEU 10,00 UNO RINALDI RINALDI R$ 218.83 1,42.1013,30 
14.00-24 TO 

f PNEU 650/16 12,00 UNI) FLEXEN FLEXEN R$483.17 R$5.798. 04 

t GAMARA DE AR PARA PNEU 10.00 UNO MAGGION MAGOION RE 61.00 R561000 
6.50/18 

Intos://dvns78smtpx8.cioudfront.net/naports/progact/17263/completo_relatorb aba_registre_preco completo_209955474.61m1 1/2 
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• - 

14/12/2020 UCITANET - Ata de Registra de Preço 

Lote Descaição Ottle Unidade Mama Modelo Preço Unitário Valor Total 

.. .. _ .... 

1 PNEU 7.90.16 INDUSTRIAI. 12,(31) 11ND 823.64 R$7.483,68 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 10,00 UNO FUNALDI RINALDI R$47.66 R$476,60 

7.00.16 INDUSTRIAL 

1 PROTETORA 1000/20 mAÇAMBA. 6,00 UNO LE FORT LE FORT RI 76,33 R$457,95 

1 PNEU 1.000/20 8,00 UNO SPEEDMAX SPEEDMAX R$ 1.314.32 Ft810.514,56 

1 CÂMARA DE AR PARA PNEU 5,00 UNO RINALD RINALD R$ 89,80 R$6$8.130 

1.000/20 

2 PNEU 900120 6,00 UNO MAGGION MAGG1ON RS 1 310 33 R$7.861,96 

2 CÂMARA 900/20 6,00 UND RINALD EMALE) RI 85,87 R$515,22 

2 PROTETORA 900/20 6.00 UNO LE FORT LE FORT P5 5316 R$318,90 

2 PNEU 275/1313R 22.6 30,00 UND FlRESTONE FIRESTONE RI 1.463,84 R$44.515,20 

(DIRECIONAL) 

2 PNEU 275030R 22,5 50,00 UNO XBRI XEIRI R$ 1.663,00 R$83.150,00 
(RURRACHUDO) 

2 PNEU 750/16 (DIRECIONAL) 20,00 UND FIRESTONE FIRESTONE R$ 592,66 P51185320 

2 PNEU 750/16 (BURRACHUOC) 40,00 UNO )(INRI XBRI R$ 74000 R$29.600,00 

2 GAMARA 750/.16 50.00 UNO RINALL) RiNALL) R$ 78,86 R43.643,00 

2 PROTETORA 750,16 513,03 UNO LE FORT 1E FORT RI 29,29 

.... __ 

R$1 464,50 

  -----
FIRESTONE FIRESTONE 2 PNEU 215/75 R 17.5 80,00 UNO RS 756,92 R$811/13,130 

.. 
1.. 

__ 

2 PNEU 1000R20 10,00 UND FIRESTONE FIRESTONE R$ 1.500,00 R516.00000 

2 PNEU 235/75 17,5 DIRECIONAL 12,00 UNO FIRESTONE FIRESTONE RI 1.169,97 RS14_039,64 

2 PNEU 235/75 17,5 MISTO 36,00 UNE) FIRESTONE FIRESTONE R$ 1137,08 R$40.934,88 

As impeclficaçóes técnicas constantes do processo em ai/lig/ale, assim cotno todas as obrEg age* e condklies descritas na minuta da Ata de Rewstro de 
Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcricác. 

A validade deste Ata de Registro de Preços ate 14/12/2021 , a conter do dia 14112/2020. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, e desatada Pelas Panes 

MUNICÍPIO DE VITORIND FREIRE/MA 
08.01/156010001-16 

C48TRIBUIDORA COSTA LTDA 
04.315.343/0001-43 

httpsfidiars78smtpx8.tdoudfrontneUreportsfpregao/17263/complato_relalodo_ata_registro_preco_nsimplato_209955474.hing 2/2 



14/12/2020 LICITANET - Ata de Registro de Meço 

MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE/MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
13/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO 07 - 
SEMAD 

proC. 

RtibrS 

Fls. 

reis 
LICITANET 

No dia lide Dezembro de 2020, no(a) MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE/MA , inscritc(a) no CNPJ 08.018.560/0001-18, com sede fr R JOSE CIPRIANO n' 
36 Crp 65320-000 Vitonno Freire-MA neste ato legalmente representado por JOSUÉ UMA DE ALENCAR, portador do CPF n' 25752600359, RESOLVE 

registrar preços para eVentual aquielção em /soe da apresentação da(s) proposta(s) de(s) empresa(s) abeiro naiadflcada(s): 

Fornecedor AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PECAS LTDA CNPJ: 20.0133.5562001 -34 

Representante( AUTO( UK - COMERCIO DF: PNEUMATIGOS E PECAS LTDA 

Telefone: (41)3085-7211 

Ema: licIte.autolukagmall.com 

Endereço: R DIOMAR WAMBIER, 135 - UBERABA, Curitiba - PR - 81560430 

Lote Descria. Otde Unidade Merca Modelo Preço Unitário Valor Total 

3 205/75 R16 94.ud UNO COMFORSEP . áf 300 RS480,00 R$43.200.00 

3 265/65R17 100,30 UNO IRIANDLE R$ 846,70 R$69.670.00 

3 175170R14 80,00 UNO 

_ 

SUMITOMO :1 507 RE 395.00 RS31.600,00 

3 265/70 R16 70,00 UNO HIFLY HT601 R$ 824,00 R$57.680,00 

3 225/15 R16 150E0 UNO APTANY RU101 R$ 719,00 R$107 850,00 

As ~fações tecnicas constantes do processo em agredir assim corno todas as obrigada e çondições descritas na minuta de Ata de Registro de 
Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP independentemente de treneakflio. 

A validade nesta Atado Registro de Preços êaté 14/12/2021 a wntar do dia 14/12)2020. 

A wasente Ata de Ranian de Preços, asge Sda e achada conforme, á essinada pelas parta 

MUNIC1P10 DE VITORINO FREIRE/MA 
acri8.3ersi0001-18 

AUTOLUK - COMERCIO DE PREMAMOS E PECAS LTDA 
20.1101)586/0110134 

httpsfidiars7amrpe8.doudfront.net/reportra/pregeo/17263/comPlelo_nelEario ata_reggia_WeE0 COMP4810 92n29916.himi 111 
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Proc. rO, 89/202 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Dr Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos MA 

CNPJ: O622261610001-93 
E-mail: societ admht, ahoo com ty 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 34/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS, sediada na Av. Praça Dr. Leoncio 
Rodrigues, 136 — Centro, Humberto de Campos, insulta no CNPJ sob o no 06.222.616/0001-93, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Administração, localizada Rua Rio Branco, s/n - Centro, 
Humberto de Campos -MA, neste ato, representada por LOUISE SANTOS ALMEIDA, Secretária Municipal 
de Administração, Brasileira, advogada, portadora do OPE. 063.144.523-41, RG. 0153423620009- SESP-MA, 
residente a Rua Rio Branco, sn, Centro, Humberto de Campos — MA, doravante designada simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL no 31/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa P R P GASPAR E 
CIA LTDA, CNPJ n.o 07.256.080/0001-90, com sede na Av. Guajajaras, no 60 - Quadra 60, Lote 60, 
Loja D — Cohapam, São Luís-MA, neste ato representada pelo Sr. Wandecleyton Pereira Gaspar, brasileiro, 
empresário, portador do CPF no 803.940.353-72, portador da Cédula de Identidade RG n.° 344858944 SSP 
MA, e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do 
Processo Administrativo no 89/2020, "ex vi do disposto no parágrafo único do art, 38 da Lei n° 
8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa P R P GASPAR E CIA LTDA, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por lote, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas na lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e na Lei n°
10.520, de 17 de Julho de 2092. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO marro 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, 
especificados no Anexo 1 do Edital do PREGÃO No 31/2020 — PMHC/MA, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo no 89/2020 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA GERÊNCIA CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento d.ste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Humberto de Campos. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PRi9.ÇOS, 12,.‘,2.CIFICAÇÓES,". E QUANTITATIVOS 



•.;) 
Prefeitura Mtk:.;.;3 ..dr.: de Campos 

Secratan'a • u'ninistração 
Praça Dr Leoncio Pad, cgr, Huri-lberto de Campos - MA 

(2'491 C.9222 .9" • 'Cr:91-93 

Pis No 9. 
Ki/20.213,_ 

Rubrica 

Os preços registrados, as especificações dos pict.:tos, cc; quantitativos, marcas/ empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontre u-se ,e'encàdos no ANEXO UNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) f.": ji,\ITREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fcre.4.: g:3s- produtos nos endereços contidos na Ordem 
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante • • 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início da dos serviços será de acordo com a necessidade 
do Órgão participante, contados a partir do receb(T,a.a;s: dsi "Ordem de rN,riço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I ac C.t,;!tr25, 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE arr,nag.. - 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s). 0C9.1"3 C.:3 Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, obseryac.:as eciadlções fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. f. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PRÉÇOZ:
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo. pedde:de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados gee .safrercrri revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual eptiree'a entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrada seja.si..i:c2rio. á média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Forneccdor(es); int nte. cerre:pendência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA w PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, aPta C a r.?gistro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminisirp.ção pública que não tenha partidpado do certame 
licitaborio, mediante anuência do órgão gerenciador:
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que e;fig participaram do registro de prews, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de Preços, cleyeráro consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de artesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. . 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações. adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos particiaantcs, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL D:F: ral:EÇQS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os lic ntes pcderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicionai cie p:eças ças demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; . 

Parágrafo Segundo - A apresentação de noves propcã::::-. não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 10 (nnmelro), colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertes sejam em V.r.;Q:"25 fuiztfÉ w do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se ;aferc o parávrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do pritniro colocado da Ata de Registro de Preços; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça O:. Leoncio Rodrigues. 136. Centro Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 
E-mail: secret adr-nbc vabilo.com  br 

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art, 70 da 
Lei 10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO - o ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata 
no Diário Oficial do Estado, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO Pe 31/2020 - PM14C/MA e seus anexos e 
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei no 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca da cidade de Humberto de Campos, Estado 
do Maranhão, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer duvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

Humberto de Campos/MA, 28 de outubro de 2020. 

c4 ÁLQ ?:31-?t,) LARIALe jel", 

LOUISE SANTOS ALMEIDA WANDECL ON PEREIRA AS AR 
Secretária Municipal de Administração P R P GASPAR E CIA LTDA 

ed • ^ nvbsre_ t ç-')Ce° nyr, 
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Ntc_ 
Proc. N1, t111/N2.11_ 
Nolicien 

IIST:tibo DO MAR4INFIÃO 
Prefeitura MoricIpal ela Hurrk.t.irto de Campos 

Secretaria rtin!clp$ de Administração 
Praça Dr, Leoncio Rodrigues.. 126, Contra Humberto de Campos - mA 

CNIPJ: 06.222.t.318/401-93 
;,Lco:TC.0 cs,r3,1.1c 

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 34/2020. 
PREGÃO N o 31/2020 - PMHCIMA 
PROCESSO N.o 89/2020- CPL 
VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento inteçra a Ata de Registro de Preços no 34/2020, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICVAÇÃO CPL, tendo como parts o Município de Humberto de Campos e a Empresa 
que teve seus preços registrados, em face à realiwcão do Pregão Presenciai no 31/2020 - PMHC/MA. 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eYentual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de pneus para atender as necessidades da Preitura Municipal de Humberto de Campos. 

QUADRO 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: P P GASPAR E CIA LTDA 
Telefone/ Fax: (98) 98542-1588 f 

CNP): 07.256.080/0001-90 98530-7531 
Endereço: Av. Guajajaras, no 60 -Quadra 60, Lote 60, Loja D E-mail: jade.ribeirostz@gmail.corn 

Cobapam, São Luís-MA 

UADRO 2 -MATERIAL REGISTRADO 
LOTE 01 AQUISIÇÃO DE PNEUS • PRINCIPAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA -. UNO. . 'QUART. VALOR UNIT VALORTOTAL 

Pneu 110/80 RIS VATE (flID 3 R$ 219,00 R$ 657.00 

2 Pneu 520/80k 17 FA'rE [MD 6 R$ 251,00 RS 1.3%,00 

3 Pneu 90 /90 11 19 FATE UNE) 5 197,00 R$ 1.1R2.i)0 

4 Pneu 90/90 R21 FATE UNID 3 R 219,00 R$ 657,00 

5 Pneu 265 /75 R16 FATE IIISID 20 R$ 800,00 R$ 1 o 000,00 

6 Pneu 175/701114 VATE UNI!) 6 RS 341,00 R$ 2 046.00 

7 Pneu 205/751116 FATE UNE) - 12 R$ 705,00 R$ 8,46009 

R Pneu 275/75 13 18 VATE UNID 15 R 759,00 R$ '11.385,01) 

9 Pneu 265/70 1116 FATE UNID 25 R 791,C0 RS 19275,00 

10 Pneu 245/70 12 16 FATE UNI» 30 R$ 769,00 R 23.070,90 

ti Pneu 275/80 R22.5 
TRACÃO 

MAGNUM UNID 45 R$ 2.201,00 125 (391:145.00 

12 
Pneu 275/80 R22.5 
DIRECIONAL 

MAGNUM UN1D 15 R$ 1.889,00 R$ 28335,00 

13 Pneu 205/70 RIS FATE UNIU 9 2$ 651,00 R n.13s9.00 

14 Preu 215/75 1117.5 FATE UNIU 21 3.569,00 RS 74.949.00 

15 
Pneu 19.5 R 24, 24 
lonas 

MAGNUM UNIU 3 R$ 4-364,00 RS 13.092.00 

6 PNEU 14.9-24 FATE UNO) 3 R$ 4.364,00 RS 13002,111) 

17 PNEU 18.4-34 -ATE UNIU 3 R$ 3.554,00 ItÇ 10.662,11(1 

19 
PNEU 1400-2412 
LONAS 

MAGNUM UNIU c) R$ 3.581,00 R$ 32.220,00 

VALOR TOTAL: 113 362.0 01,00 
Valor Total Lote 01 por extenso: Trezentos e sessoutr e de:5 mil e uni real. 

LOTE 02 -.LIQUISICAO DE PNEUS- EXCLUSIVA 
ITEM ESPECIEIEACAO MARCA I ; 1.1r41.1 QUANT, VALOR UN/T VALOR TOTAL 

3 Pneu 110/801118 CATE UNID { ‘ 1 R$ 219,00 R-, 219,00 

2 Pneu 120/801117 VATE UMID I 2 R$ 251,00 R, 502,00 

o 
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ESTADO CO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Dr, Leoncio Rodogues, 136, Centro. Humberto de Campos - MA 

CNP.): 06.222.616/0001-93 
E-mail: 5,.2ett: admlleavab0o e-ro br 

N 
Proc. 8A/2

uhrieu 

3 Pneu 90/90 R 19 FATE UNIU 2 R$ 197,00 R$ 394,00 

4 Pneu 90/90 R 21 FATE UNID 1 R$ 219,00 RS 2 19,00 
5 Pneu 265/75 R 16 FATE UNID 6 R$ 800,00 R$ 4.800,00 

6 Pneu 175/70 R 14 FATE UNIU 2 R$ 341,00 R$ 68200 
7 Pneu 205/75 R 16 VATE UNIU 4 R$ 705,00 R$ 2.820,00 
8 Pneu 225/75 R 16 VATE UNID 5 R$ 759,00 R$ 3.795,00 

9 Pneu 265/70 R 16 FATE UNID 8 R$ 791,00 R$ 6328,00 
10 Pneu 245/70 R 16 FATE UNIU 10 R$ 769,00 R$ 7.690,00 

!]. Pneu 275/80 R 22.5 - 
TRAÇÃO 

MAGNUM UNID 15 R$ 2.201,00 R$ 33.015,00 

12 
Pneu 275/80 R22.5 - 
DIRECIONAL MAGNUM UNID 5 R$ 1.889,00 R$ 9.445,00 

13 Pneu 205/70 215 VATE 1 UNID :3 R$ 651,00 R$ 1.953,00 
14 Pneu 215/752 17,5 FATE UNIU 7 R$ 3.589,00 R$ 25.123,00 

15 Pneu 19.5 R 24, 24 
lonas 

MAGNUM UNJO 1 R$ 4.364,00 R$ 4.364,00 

16 PNEU 14.9-24 FATE UNIU 1 R$ 4.364,00 R$ 4.364,00 

17 PNEU 18.4-34 VATE UNID 1 R$ 3.554,00 R$ 3.554.00 

19 
PNEU 1400-24 12 
LONAS 

MAGNUM UNID 3 R$ 3.581,00 R$ 10.743,00 

VALOR TOTAL: R$ 120.010,00 
Valor Total Lote 02 por extenso: Cento e vinte mil, e dez reais. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: I RS 482.011,00 (Quatrocentos e oitenta e dois mil, e onze reais). 
1 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 482.011,00 (Quatrocentos e oitenta e dois mil e onze reais). 

Humberto de Campos/MA, 28 de outubro de 2020. 

LOUISE SANTOS ALMEIDA 
Secretária Municipal de Administração 

iv01-‘42: 14,11 fikk) L(!:141-to ke., 
WANDECL N PEREIRA GASPAR 

P R P GASPAR E CA LTDA 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓR!A 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE OVINOS ENTES PÚBLICOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR RS 

I II III 
VALOR 
MÉDIO 

1 
Pneu 14-00-24, 12 lonas, com 
câmara de ar 

12 UND 4.280,23 2 544,19 3581.00 3.468_47 

2 Pneu 17.5-25, 16 lonas, agrícola 16 UND 4.990,17 3.51893 4254.55 

3 
Pneu 1000/20. câmara de ar. Radial. 
16 lonas 

30 UND 2.035,67 1.314,32 1 675.00 

4 
Pneu Tras. Dimensões 17,5-25, 
Borrachudo_ 12 lonas 

6 UND 4.990,17 351893 4254.55 

5 Pneu Diat.12,5 /80-18 10PR 6 UND - 

6 Pneu 900120. 14 lonas 12 UND 1.650,03 1.310,33 1480.18 

7 
Pneu 215/75R, Aro 175. Radial, 
Sem Câmara 

30 UND 1.318,90 758.92 3.56300 1 88227 

Pneu Diant 12-4-24 6 UNI) 3.747,47 3.747.47 

9 Pneus Tras.18-4-30 R IR 6 UNI) 7.880,40 7.880,40 

10 Pneu Diant. 14.9-24 R2 6 UNI) 4.364.00 4364.00 

11 Pneu Tras.23.1- 26 R3.12 Lonas 6 UNI) 

12 
Pneu 225/75-16, sem camara, 
modelo Radial 

50 UND 759.00 759.00 

13 PNEU 175/65-14 8 UND 

14 PNEU 175/70-14 8 UND 370,93 341.00 355.97 

15 Pneu Dian12.75-18 6 UND 

16 Pneu Tras.90/90-18 6 UND 

17 Pneu de Moto tras 100/90-17 6 11ND 

18 Pneu de Moto Diant 90/90-19 6 11ND 197.00 197,00 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 16 de abril de 2021. 

é 

ArionaldiAd lino Rosendo 
CPF: 3539 7.778.90 

Portaria 003/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão —MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORA 

• COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTES: BANCO DE PREÇOS 

• 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão —MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Relatório de Cotação 

" 

pilou 14-00.24 

Item Oescriplo 

Tiniu vinculo antemottto 

Valor UnIt. 

[COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Quantidade 

RS 3.202,23 RS 1.708.23 

Preço CenniptesNet &Tio Pittlito 

MINLSTÉRIO DA DEFESA Comandado Exerate 1 Comando Meter do Nordeste 1 71 Região Militar/74 Div1550 de Entinto I 

Detaihamento dos Itens 

item 1: pneu veiculo automotivo 
Quantidade Desaição 

u mdm„ erice 14 02424 12 lonas. com amara oe ar e no nen urn ano de 

pis) 1: Mddia Saneado dos Propostas Finais (TOM 

MiNiSTÉRIO DA DEFESA ¡Comendo do Quentin,  Comando 2414. 1 do 
Nordeue 1 .4 Região Militar/71 °MO° de Enenito 1 ntsaralhão de 

neenhafia de Contate 

Objeto: 

o:quis:tio de pneus e baterias. 

Descrição: Pneu la 00-24 11 lonas, coar atmata de aceno meiem uni ano de 

100030520. APikiçãO. motnnweladon, 

CNP' Ruão Social do Fornecedor 

20.183 sintMAI IQ MGR PNEUS. IMPORTACAO E DISTRIBUICAO E1REU 

in 79$ 7951Anal .17 CONSTANTINO PNEUS EIREU 

.0.695.094/000.1 79 IDGIDATA SOLUCC£S E COMER(%) SE EtETRONECOS EIRECI 

-ES 307 40 411:1,131/ GUSMÃO E Sil VA aUTOPECAS E SERVICCA IEDA 

10.945.473/0001-1E WEMITÔ . COMERCIO DE PNEUMATICCIS E PECAS LEDA 

:1 nu 100/700142 ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LEDA 

.3.652.130/0(3.11. ts HES COMEROAL E SERVICOS EIRELI 

511 913130U 13 41170 MI eANICA BRANSALES UMA 

i 11.950114/1001-94 DAN4UA COMERCIO E5ERVIC05 OREU 

R$ 

Observeção 

O 

RS 

Date: 20/09/1020 09:01:00 

Modalidade: PreMo Unto nntru 
Identificação: Nulti eção 222020 

Internem. [01 

Fonte: ww.s tomurasgenernament 

Quantidade: 14,011 

Unidade: unidade 

UF: RN 

RS 
R$ 

es 

Os 

R$ 
IS 

IS 
re, 

95 

Identificação 

toPregio:222020 

3.208,23 

3.20323 

valor da Propona Inicial 

3.024.20 
3.321,00 

3.822,74 
3-979.74 

3.407,50 

6.391,73 
3.328,74 

1.291.73 

Unidade 

1 

Data licitação 

Total 

Urine& RS 3.200.21 

10/0972020 Gni 02 00 

alirZIEWEINIC 

1 

fis 
Preço 

1 /03,)1 



Relatório de Cotação 
Ft, •1,7, 4A cr,'. Dl -AMA:11E 74 117 1,107/707111c11.10 

7e1ANT cv•Mie .17 dIn 1111751204 IA 77 07 e ia, 11 7ED 

PNEU 17.5-25 

Vaiar Unit. 

Omericia (COMPRAS GOV(RNAMENTAIS) Preço Estimada Quantidade Unidade Total 

pneu veiculo adtomotIve R$ 3.560,45 RS 1.560,45 1 Unidade RS 3.560,45 

Prepa ComprasNet &sio público 
PRI FEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: pneu veiculo automotivo 
Quantidade Desaição 

onec I ).5 • 25, ericei& 16 Imas. ma ceneficado do "metro, 

eco dia Saneada deo PospociAs RAals (KV) 

Identificação 

NPPre86o,72021 01/03.12021 09:00:0) R5 1560,40 

3.560,45 

R$ 3 560,45 

Deu UtRaÇão Preço 

Mcdo dm um Obtidos 115 3360,45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA ROM 

Objete 

Data: 01/03/202100 °MOO 

Modalidade: Pregllo I letrOrace 
Weniffleacice NaPpegão 72021 

lote/item: / 1.1 
0,5 

Re gtztrn de Preços para aquIsiOn de pneus, cõmalas e protelei Fonte: 016vi vrnprececce, nen ais.gov Bo 

QUanfidade: QUI? 

Desc.-10o Unidade: Unidade 

Pneu £7 5,15, agneola, 16 lonas. com certificado do lnrnetro Ui: CP 

CNP, Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta iniciei 

RODA BRASIL PNEUS LIDA RS 

'760 aIr.0001 RI 01115 COMERCIO E SEENICOf LIDA RS 6.613,76 

31.973.,74/0001 64 CANAIS ASSESSORIA EMPRESARIAL BREU R$ 6.120,00 

05E11 BOM MOI R$ 9.4110.00 

11.793. /95/0001 17 CONSIANTINO PNEUS [IRMA R$ 6.650.00 

03 519 4" 4`,/n1/P1-44 AUTO MECÂNICA BRANSALES OrnA RS 
3045.00 m.434.457/0001-11.1 ALBERTO CAIO TAMHORPINO IMPORTAM° E EXPORTACAO RS 
4.957,50 .7.364. MD 1'(cll 61 PATRICIACRISTINA DE ADR111 RI 

:0.00; 111/1100144 AUTOLuk - COMERCIO DE PNELOAATICOS E PECAS 1113A RS 10,000,0) 

0.775,191/07111,17 PLANTO COMERCIO E SERV1003 EIREll 4$ 314.441,00 



Relatório de Cotação 

Raiatur, ers e I , tnn 4.,q1 AS 743.310:

pneu traseiro 17 5 25 

Item 

1 

Des. MOO 
Pneu vaKulo terraplenmem 

Preço Cornprastiet ópilo Públia 
PREFLITURA MUMCIPAl DE DIAMANTE DOESTE 

Detalhamento dos Itens 

tem pneu veiculo terraplenagem 
Ovemidade Descrição 
ume,. me. nenen, terraPlenaem 5P` eatutu""

Pagenal, diria 

Valor IMA, 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado CIDantidade Unidade Total 

RS 3.689.70 R5 3 689,70 E urelode RS 3699.70 

RS 

ObseneçãO 

es pneu 17 5-25. O 

Identilkação Data licita/Io Preto 

NePregEo,2021 03/03/2021 0903:00 RS 16E970 

3.689,70 

orno 
I: Medir Sanemla das Pr000sten Finais (MN 

PRI rE OURA MuNiOPM DE DIANIANEE DOESTE 

RS 

0a1a: 03/03/21321 09,00:1X1 

Modalidade, Inegão Eletrônico 

IdaefficaPlee NaPpnrio:12021 

3-699,70 

Objeto: 
4qui500 de pneu, {novos). Cbinamm. de ar Movas e prõ leton,, inovoll; 

uma atendei demanda das diversa; secretarias nuannipais . 

SI! 
rolem www.COmprastowernarnemain Enver 

Quantidade: 40,0B 

Descrlçáo: Unidade: UnIdade 
PNE1.1 VEICULO TERRAPLENAGE M. TIPO ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAI, 

DIMENSÕES PNEU 175-25, CARACTERISTICAS ADICIONAIS BORRACHUDO, 

APLICAÇÃO VA CARREGADEIRA OVAR I IDADE LONAS 12 UN Ui: PR 

CNP) glIrill, Social do Fornece:13r Valor de Repente Infle 

-)6.385.e f /10001 99 RODA BRASIL PNEUS 5TDA R$ 4.000,00 

%COMERCIO DE PNEUS EIREU II5 3.750,00 

LEOA.270/XOS 7* PNEU BOM EIREU as 4,COD,C0 

PI 1151,13I0EVI 03 BARATA° PNEUS WEL] RS 

22.669 985511111-85 MAICON ALEXANDRE 110FNIANN RS 4.000,00 

P.973 224/0/sII,91 CANAeN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI RS 3.95900 

94,310,68210001 26 monEu) PNEUS noa R1 &mona 

200)1 556,0001 44 7.0701ux - COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PECAS 1.10e R$ 5.000.00 

Obtido". • P, 



liem 

Preço Público 

Relatório de Cotação 
naterp uerade /I, I IIP1f7C21 IP: 4Z41 :IQ: 

pneu d;anteiro 12180, 18 

De—o 

Pneu 

órgão Público 

MUNICÍPIO DE GRITE o.) COMISRAO DE IICI 1 ACAO 

Detalhamento dos Itens 

nem 1: pneu 
~idade D.CiÇão 

1 Unidade pneu 12,5/80.18 1 Opr ou supenOr appeu Paniewo utilizado na maqUina tetro 

elo ade duo Propostos Phnom (TCUj 

Órgão 

MD NICIM0 DE MIRRE / 15 cOMISSÃO DE LICITACAO 

Objeto: 

er.11.4410 de pneus 

Desuniu: PNEU 12,5/8018 SOER OU SUPER/OR (PNEU DIANTEIRO UTILIZADO 

NA MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA MODE10 POSE FABRICADA PILA 

SIM MOI I AND. 

CHIO 
in.809.4E'3/000U.21 

Radio Social do Fomecador 

empes ro PNEUS FIRELI 

AUTO MEC/MICA BRaNSAI ES ITEM EPP 

lARISSA TORRES MACHADO MUI 

IRRI IS WMERCIO IMPORTACAC) E EXPORTACAO ITDA 

LUKAUTO - COMERCIO DE PNELIMA0tC05 E PECAS LIDA 

I. BORDIGNON PNEUS FIREI.1 
ES EMPEI çAillAi QPFti EPP 

Valor Urdi. 

(Outros Entes Públicos) Preço Estimado Quantidade 

R$ 1 /179/75 R$ 1475.75 

R$ 

Obiervarrli0 
O 

R$ 

Date 14119/20009:00 00 

Modalidade: Pregão 

Identificmim POUcitação.833686 

Lote/Item: 5/1 

Fonte: amo litincoes pcom lur 

Quantidade: 1000 

UF: MC 

Identificação 

Nelicitação:8336e6 

1.479,75 

1.479,75 

Valor da ~pane IMMO 

1 667,40 

1.500,00 

1600.00 

1,672.00 

Unidade Total 

Unidade RS 1.4/0,15

Data IkItedio Preço 

18/09/7020 09 00 on Fe 1 4 /V PI 



Relatório de Cotação 

PNEU 1000/20 PARA CARRO CAÇAMBA IP AC2 

valer UM. 

Rem Deserdo IWMIMASGov NAME/IRAM PreÇoEMImado Quantidade 

pneu veiculo eutornotIVO 0.4 

Prece CompresNat órgão Público 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP 

Detalhamento dos Itens 

temi: pneu veiculo automotivo RS 
QuentkLide Descrição Obeenmio 

Pneu vercUlo atitoMetivo. material carçaça lona nallon. material Carda rodagem borracha atra O 

Unidade Total 

1.799.97 R$ 13907 1 Unidade RS 9! 

IdeMMenle 
Ne P09810: 197021 

1.798,97 

Medi. Suosada dm Polonas Trina (1 (0) e) 1.798,97 

Orgia: Date: 24/D//2021 OS 07 CO 
modalidade: Pregão Eletrônico 

EITURA MUNICIPAL Dl PEIIIIINHHAS SP Idenfiketlio: N.Neeão:192021. 

°tico: Latente.: / 
Fonte: AN790 comprasgovernornentars.gov.br 

Registro de preço. de pneus, cáinaras de are protetores, novos e sem LISO- Omentidade: 60.01) 

°. "E'S°: FNEUVEICULO AVIDMOTIVO, MATE RIM. CARCAÇA LONA NÁILON, MATERIAI Unidade: Unidade 

BANDA RODAGEM BORRACHA ALTA PESISTÊNCIA. TIPO ESTRU TURA CARCAÇA 
RADIAL CARACTERÍSMAS ADICIOEMIS com CÂMARA FIA Luvas. 

DIMENSÕES loco x zo, APUÍ-AÇÃOCAMINHÃO Uf: 50" 

CNRI Baião SocialdoFornecedor Vala. da PreFosta Irdcral 
"N3 ,95,1001 17 CONSTANTINO PNEUS MEU R$ 3.00*10 
4 8344-51/0M Ia ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPOREACAO E EXPOR fACAO RS 1 691.110 
".8B13.040/(009-R1 COMHICULL S/A e) 
0.063.35A/101)L :04 ALUDIAM( COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS I IPA Ri 5- ),M1 
1.793 MONXII 1.4 [VOLT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO I TOA R$ 7.100,1:0 
3,771 .197/n001,19 PLANEI) COMERCIO TE 0011:05 IMELI R$ 

1 

Data Lkitmio Preço 
24/02/2021 09, 07 00 R5 L'99 97 

le22=111~2. 



Relatório de Cotação 
Yeetin02 reanek neer :2 202X21 19 AL EL e 1 LPIL/20P' 19: ) 1. 

ç r:,;ea d ate 401.'0). 57 n ,  r 0  r 

Pneu 900 X 20 

Valor Una. 

item Descrição (Outros Entes Públicos) Preço Estimado Quantidade Unidade Total 

i. pneu 900 x 20 com Lep:aridade de carga de no minimo 2.50050 sanples e profundidade R$ 1.279.00 P5127900 1 Unidade RL: 1.279.00 

Preço Público &gen Público klentlflopin 

19552 MUNrCIPIO DE PARANACIMPR 

Detalhamento dos Itens 

item 1: pneu 900 x 20 com capacidade de carga de no minimo 2.500kg simpli R$ 
quantidade Descriflo Obserrayao 

Unpdede pneu 900 x 20 com capacidade de carga de no :Mirim° 2.500k0 simples e prolonelrciade 0 

uda ria, Propostas

mliNiamo UE PARANACITYAM 

Objeto: c nnuntação de empresa no ramo pertinente para aquisnEm de Pneus, 

ERrnLias de are PreltelufeS novos. detonado, aos veiados da Frota da 

Prol rotura Moinas pai de Paranacity. Estada das Parani, com eni rega 

D.E.I1P5lE PNEU 900 ElO COM CAPACIDADE DE CARGA D1 NO MININAO 1500KG 

SIMPLES E PROFUNDIDADE MIN IMA INICIAL DOS SULCOS DE 12,4MM. 

14 LONAS LAMEIRO 

CNN Rodo Social do Fornecedor 

5S73.224/0001-44 I ANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL ELRELI 

• 

1.279,00 

R$ 1 279.00 

Date: 11/0312921 0904:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Identificação; 50552 

boteiltiltn: 47 / 47 

Foste: a-taaeL.clan.bt 

Quantidade: 12,00 

LJrddadet UN 

Ur: PR 

Valor da Proposta Inicial 

Data Licitação Preço 

11/0372021 09:00:00 45 1,27E00 

niedia tele P 127000 



Relatório de Cotação 

pneu 215/75 517,5 

13-0 

pneu ar km% automotso 

Valor Undlt 

[COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Cluanbdado Uniclada Total 

R$ 9/1,110 05 92100 

Praça comprmilat &cão Público Identificação 

PREFFITURA MUNICIPAt PESA° IOSÉ DO EGITO 10Prego:22021 

Detalhamento dos Itens 

temi: pneu veiculo automotivo 
Cluarsedad• Dnexião 

' pneu ...colo automotivo, material tença lona polinter, material talã 

. , eame!Aais) 1, Media Sineado CIO PrOportA, roo /TOO 

diác. 

/ 0/ 0

PREFERI/PA POUNIOPAI DtSACO JOSÉ Do EGITO 

Objeto. AÇU:Y:00 parcelada de Pneus, carnaras de Ar e. PrOletult• para Vekulos e 

maiffinar Onadar, por perioclo de 12 (doze/ si... poro a‘ender °P4/ 1111° 
lAuturipa I de Sia Pose do trio. 

DeuriploP PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA LONA POLIÉSTER. mAn ROA 

PALÃO ARAMEAÇO. MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACIPA. AlT4 RESET/NOA, 

MATERIAL FRANCOS MISTURA BORRACHA ALTA ROXISIP IDADE, ONJ ESTRUTURA 

CARCAÇA RADIAL CARACTCROTICAS ADICIONAPS OPA CÂMARA. 21105 ARO 

li 5 

CNP/ %aio Social do Fernanda 

0590 994/0001 79 1.0GE0ATA SOWCOES E COMERCIO DE EIETR0N1C05 EIREU 

.4777 7, 90.500P-59 IA; SII VA COMERCIO VAREJISTA DE PNEU/AMIGOS ERRO 

• 

8$ 
Otennwtmo 

101 O 

0051, 11/01/7021 09/16 CO 

Modalidade: P0e030 Eletrooiro 

Iderrilflaçâor. 1,0Pree00.,7021 

lotWilern: 11 

Pons: www.comprasgovemamentaisao,..br 

CluartIdada: toa 

(iniciada: Undade 

UF: PE 

921,88 

Maior 5. Propona Inicial 

1.203,00 
1200.03 

Unidade 45 971,80 

oan uwaço. anço 
11/0712021 091.6100 05 921,00 

=12111ri 



Relatório de Cotação 

Pneus Dianteiros Trator New Holland 7250- 12.4-24 

Descrição 

pneu vekulo ditornotivo 

Preço tomprasèlel OriMo Público 
dItEsENURd MUMEIPAL DE BALSAS 

Detalhamento dos Itens 

temi: pneu veiculo automotivo 
nant,ina. Descrição 

pneus drenleiros trator nevu holland 7050- 17 4, 74 

&die Sarsosda dor Propostas Finais VIGI)} 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

Objeto; contratação de empreso lerea a aluna" 4. "ed., Cândnd a 
Protetores, para mondei' os vektdos das secretarias da munrepro de 

KM,35-marannão 

DescripiN 
PNEUS DIANTEIROS TRATOR NEW HOLLAND Mte -17 4,24 

CNN Razão Social do Penteador 

15,441.031r0001410; O DAS CHAGAS ALVES PEREIRA MEU 
:0343 741/0001-00 VANGUARDA COMERCIO DE PECAS & PNEUS LTDA 

13.1319.017(0001 17 PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 

'..r.746 :43/0)411 19 ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIODS A1110MOTIVOS IMA 

3541370/0003-16 LUKAtlE0 COMERCIO DE PNEUMATTCOS [PECAS MOA 

o 

Valor UM. 

(COMPRAS GOVERNAMENTMS) Preço Estimado Quantidade unidade Total 

RS 2 177,74 RS 2.372.14 5 Unidade PS 7 3)1,74 

RS 

Obierniplo 

RS 

Dar 11(12/1020 09 01 00 

Modalidade: Premio Hetr Md o 

Menta:mit NaPregZ7 242020 

Unte/dem. / 

Ponte: www rom presgovema mrntarsron.la 

Omentldeder 46040 

Unidade: Unidade 

Ui: MA 

krIentrtogrio Data Licitação Preço 
NaPreg3os242020 11/11/1010064140 0$ 2.372,71 

2.372,74 

2.372.74 

rir 

Valer da Propõe% MIM& 

RS 2.4613,06 

PS 2.710.00 

RS 2.46840 
RS 2461150 

RS 



Relatório de Cotação 

Urr /ro. , 
2-3 .7.,

Pneus Traseiros Trator NETVE Hokond 18.440 

11.111 CriciiçãO 
pneu veltmlo aUtOrnativ0 

PreocompraiNat OrRãO ~BICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

Item 1: pneu veículo automotivo 
CIORMidada DescriEão 

un4a.8 Pneus t•ascor os trator new holland 

órgão: 

Detalhamento dos Itens 

O. 1B 4-30 - rota pli 

Saneada dai Propostas 

Pa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

Otjeto: Ccntratação de empresa para a aquisição de Pneus, Cárnaras 

Protetores, para atender or. Ereeculos das seeetadas do mor opto de 

EMITAT-MaranhAo. 

Deserta. PNEUS TRASEIROS TRATOR Nem HOLLAND 72S0 18.4-10- COTA 

PRINCIPAL 75% 

CIPO 
:3 445 031,0001 06 

El 650117/14<1117 

21.543. 743/ 1I -O8 

Mr., 11 VOan 19 

3 54S 473/0031 16 

819 017:0001 17 

rurio Social do Fornecedor 
F DAS CHAGAS ALVES PEREIRA EIRELI 

EFITOSA PECAS E SERVICOS IEDA 

VANGUARDA COMERCIO DE PECAS& PNEUS LIDA 

ORIGINAL AUTO PECAS E SÉ RVICOS AUTOMOTIVOS 11D4 

LUES" COMERCIO DE PNEUMAT1COS E PECAS LIDA 

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO MEL! 

Valor Urdo. 

(COMPRAS GOVERNAMENTMS) P,.çl Estimado Ebarmidade 
TIS 4319, ES 4519.06 

PS 

Data: 21/12/2570 09:01,00 

~lidada: Pingá° Eletr8Turo. 

Identfficaflo: NrPreFTiit, 24/1120 

Latantent / 00

Ponta: www.cornpratgoçornornen 
Quantidade: 21.00 

unidade: Unidade 

UFT MA 

RS 

PS 

ES 

PS 

RS 
RS 

Identificação 
lePregão242020 

4.519,08 

4519.08 

gov 

Valor da Preguari Inicial 

4.ntl.00 

4 661,90 

4.66000 

10 OCO. CO 

4.660.92 

Unidade Tabli 

Undade 9$ 4 S19,011 

Data Urdiu:no Preço 
71/12/7070 09.01 CO RS 4 519 01 

05 



Relatório de Cotação 
• 1031.2C211, -C: 

Mamai,. Miada ia. din widi 1 01 RE 1,,  043 R,  )1 35 

Pneu Para Trator Agrícola Dianteiro R&CteriCia 14 9 24 

Item 

Valor LIMO. 

Descrlçao (Ontem Entes Público.) Preço Estimado Quantidade Unidade Total 

pneu RS 2.007,50 R$ 2.002,50 1 Unidade RS 2002,10 

Rnif0 Publico baio Público 

MUNICIP/0 DE QUEBRANGULO / (1) PREFEITURA 01 OPEBRANGULO 

Item 1: pneu 
Quantidade 

&flor 

Detalhamento dos Itens 

IMSCriÇãO 

pneu, para trator agrianla d oiteiro retercncia 14 

Mndla Saneado das Propoa 

mocidade e não 

mliNiCIPIO DE QUEBRANGULO PRIMITDRA DE QUEBRANGULO 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PNEUS E CÂMARAS DE AR 
DOSaine: PNEU PARA TRATOR AGRICOLA DIANTEIRO REIERENCIA 14.9 24, NÃO 

REMOLDADO E NÃO MCAUCHUTATDO O REM DEVERÁ ATENDI R AS 

NORMAS DA MINI VIGENTES 

CNIM Razão Sedai do Fornecedor 

15.793.795/0001 11 CONLTANTINO PNEUS EIRELI 

P. V PNEUS EIRELI -ME 

1.1.11(M110 'COMERCIO DF PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

R$ 

Obaervação 

0 

Identificação 

Nahataçan-844074 

2.002,50 

rIS 2 002,50 

Data: 25111/20M IR 30.03 

Modalidade: Pregão 

idenarimeaãoi NaLtotação.9440 /a 

Lote/Item 23! 1 

Fome: www çom.br 

Quantidade; 4,00 

UR: At 

Valer da Proposta Inkial 
R$ 3.360,00 

RS 2.744,00 

RS 5000.00 

Data licitação Preço 

/4/11/2020 06.30.03 RS 2.002,00 

Média Ç.02. Ublalu. RS 



Relatório de Cotação 

Pneu 23.1-26 12 Lonas 

Nem O—o 
Pneus 

Preço Público Cheio Público 
MUNICIPSO DE NOVA AURORA/ (l) PREE E DURA MUNICIPAL Ur NOVA AURORA(PR) 

Item 1: pneus 

Quantidade 

Detalhamento dos Itens 

Descrição 
oneti R 026 12 lona 6) oS rolo companadr 

MACIA lacrada das Propostos %sais (TCUI 

órgão: 
MUNICIPK) 08 NOVA AURORA' (Is PREEELEURA MUNICIPAL DE NOVA 

AU 5011A(PP) 
Objeto: Seleção de propostas viçando o registro de preço,  para futuras g 

mentuag agoispçõps de 'meus novos, câmara, de orei protetores de 

povos. conforme eSPECJfiCand2S e quant dadas ináximas de cada dom 

Descrição: 
Poro R I 26 12 lonas Ri 162 68 Rolo compactado: 

CNPS Razão Soda' do Fornecedor 
7.300 11711001 19 331010 5 MOREIRA PNEUS 

Valor link. 
(Outros Entes Públicos) Preço Estimado Quantidade 

R$ 5.680.00 5.680,00 

as 
Observação 
O 

Rt 

Datei 20/02/2021 09:15:00 

Modalidade: Ptegão 
Idealitmagiot N0liutaE5o:255315 

Lota/Item: 12 2 1 
Fonte: wuw trcirmoes e com br 

Quantidade: 2,00 

UF: PR 

Identificai:3m 
Nelicitação:055335 

5.6E10,00 

0-650.00 

Velar da Proposta Inicial 
RS 7500.00 

Unidade Total 
Unidade FI5 5.530,00 

Data Licitação preto 

75/02/2021 08 ltr R5 5 660 00 

Media dm. ?atros Obtidos N5 5 680,00 



Preço COrePrerNea 

Relatório de Cotação 
4,I14nrbnteebnc 71;133,M2a 

P0014 225//5'l$ 

Descrição 

pneu veiado lutam 

fiNgilo Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DOESTE 

Detalhamento dos Itens 

ftenti:pneuvekuk)automotivo 
Quantidade ~rio. 

Unidare cace veiculo automotaro, material lenda retogee,beeeeshaolloee 

&3o: 

III 1: ia Saneada das Propostas FInuIs kr(%) 

PREFEPSIRA MUNICIPAL DE DIAMANTE 00051 E 

Quieto: 
Aquisição de pneus Inovas), câmaras de ar {nevas) e Protetora,
!asasse para atender demanda rlas diversas recreia)). municipais 

Descrição: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA RODAGEM 

bulrlal.CHA ALTA RESISTÊNCIA, CARACTERiSfiCAS ADICIONAIS SEM 

cralkl Rude Social do Fornecedor 

17 294 948/0001-04 CO COMI/100M PNEUS FIRRI 

1 669 985 0001 95 MAICON ALEXANDRE HOFFMANN 
31 513 a4C/Orm31-14 AUTO MECANICA EIRANSALS LIDA 

7493 402/0001 14 SIMAO CIRINE11 AOSENEN & CO LIDA 

20.063 :06/191711.-3d At1101113 COMEKIODE PNEUMATKOS E PECAS LIRA 
.6.880 642/0001 09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
11 622 aell/0001.11 MARIA LUCELENe CARD.:120U MELOPEREIRA 

s1.790 111,..01 14 11.005 COMERCIO IMPOR1ACAO E EXPORTACAO 17 DA 

Valor Mole 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Quantidade 

R$ 509,47 FI$ 609,47 1 Unidade R5 609,47 

R$ 
Observaçáo 

Identificação 
N.N.*, 72021 

609,47 

RS 609,47 

Data: 19/03/2971090009 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identlfiraplo: 1.42Pre3âo72071 

Lote/Item: /21 

Fonte: www.compra,goverm 

Quantidade: 80,00 
unidade: Unidade 

UF: PR 

R$ 
RS 

Valor da ~pana Inicial 

587.00 
780,00 

Unidade Total 

Data Licitação Preço 
03/02/2021 09)00.00 R5 663.17 

RED5=11211Er 

R$ 280,00 
RS 780,00 
95 

RS 780,00 

R$ 180.0 

RS 730,00 



Relatório de Cotação 

E&.t&.O E,,oclo,.,,stollA'4,lllIlSlSS P.N.1&1752121

PnCu 375/65-10 

Item DeSeriÇãO 
Pulo veiculo alitOITIOtIVD 

Preço Compradlet &sio %Mito 
PREFEITURA MUNK1PAL DE NOVA ESPERANÇA 00 S111. 

Detalhamento dos Itens 

Reit 1: pneu veiculo automotivo 

Quantidade Descrição 

'11,31315 tnt, itnvet, 175,/t, aro IA expettlicação 821 com 

Pço .( Octtcas ttt!ventartsenteuSt Mádia Saneada das Propostas 5

Orno,

Valor UM, 
te-QMPRAS GOVERNAMENTAIS) Praça Eotmado onentidade 

181,84 es71112.1 

Oba evnle 

cosloeeilu,6na4015 0 

PELEI I FURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 00131 

abjeto: aeuisiçào de pneus, cima?. e PI otetotet novo., con0ormu 

Peie manutenção dos veículos e mapumas rodoviárias do mundpic 

de Nova Esperança do Sul, RS. 

DeSell40, PNEU NOVO, 175/65 ARO 14, ESPECIFICAÇÃO: 821, COM NO MINIMO 

SIIIC05 LONGITUDINAIS OU SUPERIOR, COM DESENHOS 

ASSIMÉTRICOS, PNEUS DE CHINA E ÍNDICE DE VELOCIDADE MAIOR 

tt IGUAL A 190 Mdrli-

CNN 

1 609 2700001 74 
:52.332 SCIVOLXit 1). 

1. 730 129,0016 05 

'44.510 6112/01../1.717 

.9 043 .E2,C,CO A 

5,06.1 55b,0001 34 

Razão Social do Forneeedee 

PNEU BOM Vital 

1113816 A PNEUS IMA 

RELENTIER PNEUS LIDA 

PNEULOG COMERCIO DE PNEL)MAUCOS RIRELI 

MODELO PNEUS LTDA 
NA AI IVA COMERCIAL DOEU 

AUTOLUK -COMERCIO tf NEUMATLCOS E PECAS LIDA 

RS 

Dadar. 03/03/101 08-35:00 

Modalidade: Presfin I letE r'irmo 

Identitioção: N51•5645 42021 

Lote/Stern: /A 

Fonte: www.torgaraign5emarn. saov-b 

Quantidade, too 

Unidade: unidade 

Ui: PS 

idendfitasio 
N, Pregio 42021 

281,84 

281,54 

Valor da Proposta Inklel 

346,08 
341,111 

346,08 

11300,C0 

O 

Unidade 

Date Uoltaiio 

Total 

Unidade R$ 281,84 

Preço 
03/0312021 08:35:01 KS 30854 

1151,44 



Relatório de Cotação 

pneu 115/10-14 

Velo.. Unir. 

Item Destilo.) (COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço EStIntado Quantidade 

pneu veicula aUtOMOtIve R$ 34ea «5 348,68 

Preço ComprnNet órgão Público 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SAN ILlS 

Detalhamento dos Itens 

tem 1: pneu veiculo automotivo 
Quantidade Ottakilo 

Unidmde pneu veiculo autornahvo. melena) urcaça lona náilon. e 

is) 1. NIddia lançada daf ProPost as 4,1,M. ann 

PREr (OURA MUNICIPAL Dt FRANCISCO SANTOS 

Objeto: NttsISTRO DE PREÇOS para evenças' contrafação de empresa pura 
...MN. de proposta mais vantajosa para totneeimenm de pneus, 

amara de ar, protetores e seno,. alinhamento. balanceamento, 

Desmiolo: PNEU VEICULO AU TOMO/ IVO, MATERIAL CARCACA LONA NAILON. 

MATr RIAI TALÃO LONA, MATERIAL PANDA RODAGEM BORRACHA 

CNRI Radio Social do fornecedor 
9.228.039/0033-42 BR comi RCLO DE VE1CULOS EIRELI 

1 52211/003 11 JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS 

10.063.55.6/NtW,1-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LIDA 
i4243251/000I-S0 CNIV. COMIROO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA I TOA 

lona aterrai 

R$ 

0~0 

Identiiia00 
N•lhageo,20.20 

348,68 

)2.5 34848 

Data: 12/01/2021 0100.00 

MOcblIdade: Pregão Iletrém.co 
Idantifieeçáol NvPregao 12010 

Fonte: www compra‘Rova 
amoedada: 22.00 

Unielaalc Unidade 

Ur: IN 

valo. da ~Posta iniciai 
R$ 392,00 

RS 380,00 

R$ L000.00 

R$ 392,00 

Unidade Total 

Unidade R$ 348,68 

Date Lieltaçii0 Preço 
12101/20)1 0600:00 RS 341,58. 



Relatório de Cotação 
Fus5aluaouF  cent., 210,,À5À1: 

PNEU DIANTEIRO 2 75 18 

Rem Descrição 

Pneu vekuleau 

Valor Uniu. 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Quandelade 

R$ 150,00 ÀS 1.5400 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação 

PREFEITURA MIINICIPAI DE CAIELÃNDIA 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: pneu veículo automotivo R$ 
Quantidade Descrição otservatsto 

-- Uutdadn pneu 2.75,18 finalidade dianteiro mota certficação nunetra fabrica<ão não superisrl O 

Saneada das Propostas FQQ5 (TOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFCLÂNDIA 

Objeto: Rpgistro de Preços viLsed o evernuais e futuras aquisições de pneu', 

câmara e protetores ouwos. visando atendera demanda dos veicules 

pedEncentes a frota mUniCipal do Munidpio de CafelândialPR 

DeSctiçâo: 

PNEU 175.18 FINALIDADE DIAN1 FIRO MOTO. CERTIFICAÇÃO 

INNtil RO. FABRICAÇÃO NÃOSUPERIOR À 6 MESES A CONTAR DA 

iNTRI-GA nO QuIETO. PRAZO DE GARANTIA NÃO INFERIOR AS ANOS. 

CNPI enojo Saciai de Fornecedor 

192 60910001 LODIMAR CARUNHOGANIWTTA 

0141. i0,P/0001 76 E M MOREIRA 

e 

Unidade Total 
Umdade iQ 150,011 

Data Licitação Preço 

NaPreg4o.10202L 02/01PUTI IQ 3)00 RS 150.00 

150,00 

R$ 150,00 

Pata: 02/03/2021 08.35.00 

Modalidade: Pregão tletrônwn 

Identificação: NaPregão 102021 

late/ltern: 47 

Fonte: www romprasgevernamanta 
Quantidade: 1,00 

Unidade: UnEdade 

Ur: PR 

os 
ES

gov 

Valor da Proposta Inicial 

551100 
150.00 

Media dos Faças Uh .150,00 



Relatório de Cotação 
/13/0326 .55 .45 58 R 1nn..9 /1.21 

PNEU FRASEAR() 90/9010 

Descrição 

pneu veietáo aUtOmoti 

Valor Una. 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Quantidade 

RS 15400 RS 110,00 

Preço ComprasNet Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CMELÃND 

Detathamento dos Itens 

temi: pneu veículo automotivo R$ 
Quantidade Descrição Obserreção 

*donde nneu 80i90.18 finalidade traseiro moto. rertifinank inmeme. labricaçáo ao seporior2 O 

Identiliaçio 

NIPregát102021 

150,00 

;Peço édia saneado das PrepOSMS Finain4T(U) 150.00 

órgão: Data, 02/03/20.21 080500 

Modalidade: PE Pau Eletninico 

PREl kriuRA MUNICIPAL DE CAFELANDIA IdentIlloylen PoPreg,fio002021 

Objeto: Rer sito de Preços visando evenl LJ ais e futuras aquisições de pneun, Lote/Item / 65 

cionana e protetores novos. visando atender a demanda dos veículos Fonte: www.rnmprangovern e o b 

rertennentes a frota municipai do Municipio de Cafelándia,R. Quantidade: 5,00 

Descrição: Unidade: Unidade 

PNEU 90/91.11 FINALIDADE TRASEIRO MOTO. CERTIFICAÇÃO 

iNrourito. FABRICAÇÃO NÃOSUPERIOR Às MESES A CONTAR DA 

ENTREGA DO OBJETO. PRAZO DE GARANTIA NÃO INFERIOR AI ANOS. UF: PR 

CNN Rad° Social do Fornecedor 

18.213.904/0011-14 LODIMAR CAMINHO GAMBETTA 

raoal -ri ASA/ MAR COMERCIAl F IRANSPOECEES L 

CIl460.490/CIOO1 78 E M MOREIRA 

Unidade Tola 
Unidade 150,00 

Data Licitação Preço 
02l03/3021 0.8.3500 RS 010.05 

Preças oloiroos: as



Relatório de Cotação 

liam 

ielat e,adusudull/:: 12171 Is- 141' II 
cntre 1, lls V., Sb eu e 11 /1, ii20); 1,1311

5.24111)1 1

Pneu Traseira 6ros 10090-17 

vabr Unt 
Descrição Uite Domini° Amolo) Preço Estimado Quantidade Unidade Total 
pneu traseiro hm. 1.60/150 100/90-17 technictonttriiha RS 221,84 R$ 221,84 

NP Preço Site Domínio Amplo Identificação 
Pontotno O 

Detalhamento dos Itens 

nem I: pneu traseiro bros 160/150 100/90-17 technic hm( trilha 99 
Quantidade Descrição Observação 

Unioxle pneu traseiro Mos 160/150 100/90-37 teChnie fim trilha 

ilp 'mo Sue de liornhit,o Amplo 1 RS 221,84

221,84 

Site: POIltafr10 
Produto: Pneu No 125 Moto No 150 100/90-17 11400 traseiroVIRAI 
Descrição: O 
Data/Hora Iodado: 11/14/2021 11-58,46 
CNN: ,33.041 260/0652-90 
Telefone: 
uri: httml/produto.pontotriorom br/1500fiSM8Putm_murremoom&uton_niediunrco oeraderpretamtmr

e 

Unidade RS 221,84 

Dam/Hen Inclusão Preço 
11/03/202115 58 46 RS 221e4 

Media do, Preço, Obtidos RS 221,94 



Relatório de Cotação 

o :asilo "mie oiv El /00/2021

Povoo Novo 90/00 11-19 -- Dl eir0 

Valor Unir.. 

liam Descrição (Outros Entes Públicos) Preço Estimado Quantidade Unidade Total 

RS 162,00 RS 162,00 ILHA] novo 9000,19 — dianteiro 

Preço Público Órgão Público 
MUNICIAI() GE ILHA SOLTEIRA 

Detalhamento dos Itens 

temi: pneu novo 90/90 r-19 -- dianteiro 119 

QUElltidede DeSCIMO Observação 

Unidom per, novo 90/90 r-19 — diantegro 

etc /2111' Veles PeItlIcos) Is Média Saneado doa PNINATLAS Finto (-KIM 

órgão: 

MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA 
Objeto: 

Registro d., preços visando a futura e eventual contratação de emprmaN 

espedaloadals) parar fornecimento de PNEUS NOVOS, de acmdo cum a 

necessidade, para veiculas e máquinas da Frota Municipal, conforme 
SOFaltd{à0 da Divisão de Trampones desta Prefeitura Munmpal, 

DescrlçAo" 
PNEU NOVO 90/90 0-19 — DIANTEIRO 

OVIO Ratão Social do Fornecedor 
29 415 007/0001 !R PATRICIA PettetAIAMBORMNOIMPORTACAO E EXPORTACAO ORCO 

4 

R$ 

Identificação 
00017120 13/00/201100:00:00 RS 117.00 

Undade RS :62 00 

162,00 

162,00 

Data: 13/01/2021 00:00.00 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Idefitiflcação: 90017120 
lota/Item: 1 / 12 

Fonte: 0Aw0iransparennaL1haçoIteira.sPAGLIANO 

Quantidade: 12.00 
Unidade: Ora 

UF: SP 

Valor da Proposto Inicial 
05 162.230 

Data licitação Preço 

~Ia dos Preços Obtidos' 05 062.00 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PLANILHA COM PREÇOS MÉDIOS COTADOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 
RS 

VALOR 
TOTAL 

RS 
1 Pneu 14-00-24, 12 lonas, com câmara de ar 12 UND 3.208,23 38.498,76 

2 Pneu 17.5-25, 16 lonas, agrícola 16 UND 3.560,45 56.967,20 

3 Pneu 1000/20, câmara de ar, Radial, 16 lonas 30 UND 1.798,97 53.969,10 

4 Pneu Tras. Dimensões 17,5-25, Borrachudo, 12 lonas 6 UND 3.689,70 22.138,20 

5 Pneu Diat.12,5 /80-18 10PR 6 UND 1.479,75 8.878,50 

6 Pneu 900/20, 14 lonas 12 UNO 1.279,00 15.348,00 

7 Pneu 215/75R, Aro 17.5, Radial, Sem Câmara 30 UND 921,88 27.656,40 

8 Pneu Diant. 12-4-24 6 UND 2.372,74 14.236,44 

9 Pneus Tras.18-4-30 R IR 6 UNO 4.519,08 27.114.48 

I 0 Pneu Diant. 14.9-241(2 6 UNO 2.002,50 12.015,00 

II Pneu Tras.23.1- 26 R3,12 Lonas 6 UND 5.680,00 34.080,00 

12 Pneu 225/75-16, sem camara, modelo Radial 50 UND 609,47 30.473,50 

13 PNEU 175/65-14 8 UND 281,84 2.254.72 

14 PNEU 175/70-14 8 UND 348,68 2.789,44 

IS Pneu Diant.2.75- I 8 6 UND 150,00 900,00 

16 Pneu Tras.90/90-18 6 UND 150,00 900,00 

17 Pneu de Moto tras.100/90-17 6 UND 221,84 1.331,04 

18 Pneu de Moto Diant.90/90-19 6 UND 162,00 972,00 
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agoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PLANILHA COM PREÇOS MÉDIOS COTADOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS E MÉDIA OBTIDA EM OUTROS ENTES PÚBLICOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITARIO 

RS 

VALOR 

TOTAL RS 

1 Pneu 14-00-24, 12 lonas, com câmara 
de ar 

12 UND 3.338,35 40 060.20 

2 Pneu 17.5-25, 16 lonas, agrícola 16 UNO 3.907.50 62.520,00 

3 Pneu 1000/20, câmara de ar, Radial, 16 
lonas 

30 UND 1.736,99 52.109.70 

4 Pneu Tras. Dimensões 17,5-25, 
Borrachudo, 12 lonas 6 UND 3.972,13 23 832.78 

5 Pneu Diat.12,5 /80-18 10PR 6 UND 1.479,75 8.878,50 
6 Pneu 900/20, 14 lonas 12 UND 1.379,59 16 555,08 

7 Pneu 215/75R, Aro 17.5, Radial, Sem 
Câmara 

30 UND 1.402,08 42.062.40 

8 Pneu Diant. 12-4-24 6 UNO 3.060,11 18.360.66 

9 Pneus Tras.18-4-30 R 1R 6 UND 6.199,74 37.198.44 
10 Pneu Diant, 14.9-24 R2 6 UND 3.183,25 19.099,50 
11 Pneu Tras.23.1- 26 R3,12 Lonas 6 UND 5.680,00 34 080,00 

12 Pneu 225/75-16, sem camara, modelo 
Radial 50 UND 684,24 34.212,00 

13 PNEU 175/65-14 8 UND 281,84 2254.72 
14 PNEU 175/70-14 8 UND 352,33 2.818,64 

15 Pneu Diant.175-18 6 UND 150,00 900,00 
16 Pneu Tras.90/90-18 6 UND 150,00 900,00 
17 Pneu de Moto tras.100/90-17 6 UND 221,84 1.331,04 

18 Pneu de Moto Diant.90/90-19 6 UND 179,50 1.077,00 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 16 de abril de 2021. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUnDO UMA NOVA 1151C5RiA 

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE I: BANCO DE PREÇO 

FONTE II: MÉDIA OBTIDA DE OUTROS ENTES PÚBLICOS 

AQUISIÇÃO DE PNEUS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR RS 

FONTE I FONTE II MEDIA 

1 Pneu 14-00-24. 12 lonas. com câmara de ar 12 UND 3.208,23 3.468,47 3.338.35 

2 Pneu 17.5-25. 16 lonas. agrícola 16 UNI) 3.560.45 4.254,55 3.90730 

3 Pneu 1000/20. câmara de ar, Radial_ 16 lonas 30 UND 1.798.97 1.675,00 1.736.99 

4 
Pneu Tras. Dimensões 17,5-25. Borrachudo, 
12 lonas 6 UNI) 3.689,70 4.254.55 3.972.13 

5 Pneu Diat.12.5 /80-18 10PR 6 UNO 1.479,75 - 1.479.75 

6 Pneu 900/20.14 lonas 12 UND 1.279.00 1.480,18 1.379.59 

7 Pneu 2I5/75R, Aro 17,5, Radial, Sem Câmara 30 UNO 921.88 1.882,27 1.402,08 

8 Pneu Diant. 12-4-24 6 UNI) 2.372.74 3.747.47 3.060,1 1 

9 Pneus Tras.18-4-30 RIR 6 UND 4.519,08 7.880,40 6.199.74 

10 Pneu Diant. 14.9-24 R2 6 UNI) 2.002,50 4.364,00 3.183.25 

II Pneu Tms.23.1- 26 R3.I2 Lonas 6 UND 5.680,00 5.680.00 

12 Pneu 225/75-16. sem camara. modelo Radial 50 UNI) 609.47 759.00 684.24 

13 PNEU 175/65-14 8 UNI) 281,84 281.84 

14 PNEU 175/70-14 8 (IND 348,68 355.97 352.33 

15 Pneu Diant.2.75-I 8 6 UNI) 150,00 150,00 

16 Pneu Tras.90/90-18 6 11ND 150.00 150,00 

17 Pneu de Moto tras.100/90-17 6 UND 221,84 - 221,84 

18 Pneu de Moto Diant.90/90-19 6 UNI) 162,00 197,00 179.50 

OBSERVAÇÃO: 

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como critério 
de analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%/40% 
como referência a média de preços obtidos. 

Os preços que ultrapassaram a margem discricionariamente adotada pela Secretaria 
responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média final. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 16 de abril de 2021. 
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